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INDICAÇÃO N.º 0738/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA MAIOR 
REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL ZEQUINHA 
DE ABREU, POSSIBILITANDO UMA MELHOR REMUNERAÇÃO 
AOS MÚSICOS DE SUA BANDA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova maior repasse financeiro à 
Associação Cultural Zequinha de Abreu, possibilitando uma melhor remuneração aos músicos de 
sua banda. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de julho de 2011. 
 
 
 
 
COLINHA 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Banda Zequinha de Abreu sem dúvida nenhuma é um dos maiores 

patrimônios que nossa cidade possui, sendo que, inclusive a mesma foi tombada, conforme os 
termos da Lei 4293, de 04 de outubro de 2007, pelo seu valor histórico e cultural. 

 
Considerando que a referida banda pertence à Associação Cultural 

Zequinha de Abreu, que por sua vez é declarada de utilidade pública municipal, conforme Lei 4311, 
de 06 de novembro de 2007. 

 
Considerando que muitos músicos da referida corporação queixam-se do 

baixo salário pago aos mesmos, sendo que, após os descontos legais esses recebem uma quantia 
abaixo do salário mínimo, fato que achamos lamentável. 

 
Considerando que o poder público municipal poderia aumentar no ano 

vindouro a subvenção destinada à referida associação cultural, possibilitando assim, que haja um 
aumento na remuneração de seus músicos. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova maior repasse 
financeiro à Associação Cultural Zequinha de Abreu, possibilitando uma melhor remuneração aos 
músicos de sua banda. 
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